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LEI No 736/2014 
************************ 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER CESTA BÁSICA DE ALIMENTOS AOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS QUE TENHA COMO REMUNERAÇÃO BASE INFERIOR A UM 
SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBATIBA, ESTADO DO ESPÍRITO FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL APROVOU EEU SANCIONO A SEGUINTE LEI : 

Art. 1°- Fica o Poder Executivo autorizado a conceder cesta básica aos servido res 
públicos municipais , desde que sua remuneração base não ultrapasse a quantia 
correspondente a 01 (um) salário mínimo vigente de sua concessão . 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBATIBA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
AOS DEZ DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E QUATORZE. (10-12-2014).X-X-X-X-X: : 
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